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PARECER Nº 065/2022 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 024/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR MOAB 
RIBEIRO DA SILVA. 

I - Relatório: 
O Projeto de Lei de nº 024/2022, proposto pelo Vereador Moab Ribeiro da Silva, busca 

tomar obrigatória, por parte do Chefe do Poder Executivo, a publicação da paralisação das obras 
municipais, bem como a comunicação à Câmara Municipal 

O Projeto de Lei foi protocolado nesta Casa Legislativa em 04 de maio de 2022 e seguindo 
o regular trâmite o Projeto foi encaminhado a esta Comissão para análise e emissão de parecer 
quanto os aspectos afetados a esta Comissão. 

É o relatório. 

II - Fundamentação: 
O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua 

nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o assunto 
sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto no Regimento Interno da 
Câmara Municipal e a boa técnica redacional. 

Observa-se que autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma 
regimental. 

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, 
cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos princípios de 
Competência Legislativa assegurados ao Município e insculpidos no artigo 30, inciso I da 
Constituição Federal e não conflita com a Competência Privativa da União Federal, nos termos do 
artigo 22 da Constituição Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a 
União Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal. 

Observa-se que a matéria em questão não preenche o requisito de legalidade, ao 
atribuirão Chefe do Poder Executivo uma atribuição, que em sua natureza, compete aos 
Ordenadores de Despesas. 

A Lei Municipal nº 1.136/2017, que trata da reestruturação Administrativa de Amontada, 
define as competências Administrativas do Poder Executivo. 

Dito isto, a Lei estaria impondo ao Prefeito Municipal a obrigatoriedade de publicar e 
comunicar à Câmara a paralisação das obras públicas, bem como a data da paralisação, os motivos 
e quais as medidas para a retomada das obras, quando a competência de tal atribuição deveria 
recair sobre o ordenador que deu causa à obra. 

Em sua, compete ao Prefeito Municipal a execução dos atos de Governo, ou seja, aquelas 
inerentes ao comando do Executivo, tais como: a proposição de projetos de lei; a sanção, 
promulgação, publicação e o veto das leis; a convocação extraordinária da Câmara; o planejamento 
das obras e serviços municipais; a representação do Município; a expedição de decretos e 
regulamentos. 
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Anexa-se ao presente parecer, as informações de duas licitações públicas de obras em que 
fica demonstrado a quem compete autorizar a realização das obras públicas, bem como realizar os 
pagamentos e a devida fiscalização. 

nr- Opinião: 
Portanto, entendemos que o Projeto de Projeto de Lei sob análise não preenche todos os 

pressupostos legais e constitucionais vigentes de admissibilidade. 
Por isso, exaro parecer pela descontinuidade do projeto, opinando por seu arquivamento. 

É o Parecer. ~a#~ )r7d-?~~ode2022. 

Valdenir Marques Chaves 
Relator 

IV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação. 

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e 
Redação segue o parecer do relator manifestando-se DESFAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 
024/2022. 

Amontada - CE., 1 ° de junho de 2022. 

~~i~=~~.Nd6:M.:~t: ª~A~~~:k. 
Presidente Relator Membro 

(~a favor, pelas conclusões do (~ a favor, pelas conclusões do (~ a favor, pelas conclusões 
parecer. parecer. do parecer. 

( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do 
parecer. parecer. parecer. 
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